
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 010/2014 
 
 
Dispõe sobre a abertura de inscrições para o provimento de cargo 
público do Quadro Permanente de Pessoal do Município de 
Francisco Alves. 

  

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 

 
� a Lei Orgânica Municipal; 
� a Lei Municipal nº 248/1993, que dispõe sobre o regime jurídico único do funcionalismo 

de Francisco Alves, Estado do Paraná; 
� o Contrato nº 016/2014, firmado entre o Município de Francisco Alves e a FAUEL. 

 
FAZ SABER a realização de concurso público, nos termos do presente edital: 
 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1 - O Concurso Público, observada a legislação específica que trata da matéria, será regido 
pelas regras estabelecidas no presente Edital e executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL.  
 
1.2 - O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de 
Prova Objetiva de acordo com a especificidade do cargo, em conformidade com o estabelecido 
neste Edital.  
 
1.3 - A Prova Objetiva será realizada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, na data 
provável de 18 de maio de 2014 em local e horário a serem divulgados em Edital Específico.  
 
1.4 - Para os cargos de nível superior, o candidato aprovado deve apresentar, no ato da 
nomeação, registro no órgão de classe competente, quando exigido. 
 
1.5 - Os candidatos aprovados e nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário, nos 
termos do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Francisco Alves.  
 
1.6 - Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato 
que o solicitar, desde que justificada a necessidade desse tratamento especial, cuja solicitação 
deverá ser efetuada até o 24 de abril de 2014, na forma prevista no item 4.5. A solicitação de 
condições especiais para a realização da Prova Objetiva será atendida obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso.  
 
1.7 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Concurso Público, por meio da internet, nos endereços eletrônicos 
www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br bem como manter atualizado o 
endereço/telefones informado no ato da inscrição para, caso necessário, contatar diretamente o 
candidato.  
 



1.8 - A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, por ordem 
decrescente de nota, contendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos Portadores de Necessidades Especiais. A segunda lista conterá somente a 
pontuação dos Portadores de Necessidades Especiais.  
 
1.9 - Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo 
de (5) cinco dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolizada junto à 
FAUEL – FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 – 8º Andar, CEP: 86020-908, Londrina, Estado do Paraná 
ou na Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no setor de Protocolo, aos cuidados da Comissão 
Executiva do Concurso.  
 

2. DOS CARGOS E VAGAS A SEREM PROVIDOS 
 
2.1 O concurso público destina-se ao provimento dos cargos públicos e vagas a seguir descritos: 

 

Cargo Vagas Vencimento 

Inicial 

Jornada 
Semanal de 
Trabalho 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

 
Requisitos para 

investidura no cargo  

Auxiliar Administrativo 01 R$ 724,00 40 40,00 Ensino fundamental 
completo. 

Assistente Social 01 R$ 2.016,97 30 80,00 Ensino superior 
completo na área 
específica mais registro 
no Conselho de Classe. 

Auxiliar de Limpeza 10 R$ 724,00 40 40,00 Alfabetizado. 

Fonoaudiólogo 01 R$ 1.008,48 20 80,00 Ensino superior 
completo na área 
específica mais registro 
no Conselho de Classe. 

Médico 03 R$ 10.420,74 40 80,00 Ensino superior 
completo na área 
específica mais registro 
no Conselho de Classe. 

Monitor Social 03 R$ 778,92 40 40,00 Ensino médio completo. 

Operador de Máquina Pesada 04 R$ 1.577,85 40 40,00 Alfabetizado com CNH  
Categoria “C”, ensino 
fundamental incompleto.  

Professor Auxiliar (Braile) 01 R$ 1.002,50 20 60,00 Ensino Médio na 
Modalidade do 
Magistério/Normal 
Superior e/ou Pedagogia 
e suas equivalências e 
cursos específicos na 
área de Braile. 



 
 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
Assistente Social: 

I. Elaborar, programar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 
pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; 

II. Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito 
de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 

III. Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 
IV. Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 

recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
V. Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 

VI. Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade 
social e para subsidiar ações profissionais; 

VII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela 
autoridade competente  

  
 Médico:   

I. Realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas etárias em 
Unidade Básica de Saúde; 

II. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; 

III. Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; 
IV. Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na 

atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; 
V. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

VI. Fomentar a criação de grupos de patologias especifica, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc; 

VII. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela 

autoridade competente. 
 
Fonoaudiólogo: 

I. Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, 
voz e audição; 

II. Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e 
escrita, voz e audição; 

III. Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e 
audição; 

IV. Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala: 
V. Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 

VI. Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades 
públicas, privadas, autárquicas e mistas; 

VII. Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; 
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela 

autoridade competente. 
 
 



Professor Auxiliar (Braile): 
I. Mediar situações de comunicação entre os alunos cegos e/ou deficientes visuais e demais 

membros da comunidade escolar;  
II. Viabilizar a interação e a participação efetiva do aluno nas diferentes situações de 

aprendizagem e interação no contexto escolar;  
III. Informar à comunidade escolar sobre as formas mais adequadas de comunicação com os 

alunos cegos e/ou deficientes;  
IV. Interpretar, de forma fidedigna, as informações e conhecimentos veiculados em sala de aula 

e nas demais atividades curriculares desenvolvidas no contexto escolar;  
V. Dar oportunidade à expressão dos alunos cegos e/ou deficientes, de forma fidedigna, de 

suas opiniões e reflexões;  
VI. Ter conhecimento prévio e domínio dos conteúdos e temas a serem trabalhados pelo 

professor, evitando a improvisação e proporcionando maior qualidade nas informações 
transmitidas;  

VII. Ter um relacionamento amistoso com o professor regente de turma, oferecendo 
informações adequadas sobre a importância da interação deste com os alunos cegos e/ou 
deficientes;  

VIII. Sugerir aos docentes a adoção das estratégias metodológicas mais adequadas ao 
favorecimento da aprendizagem dos alunos cegos e/ou deficientes;  

IX. Cumprir integralmente a carga horária designada (20 ou 40 horas), de modo a oferecer 
apoio especializado aos alunos cegos e/ou deficientes em todas as disciplinas previstas na 
matriz curricular semanal para a série em questão;  

X. Participar das atividades pedagógicas que envolvem o coletivo da escola (reuniões 
pedagógicas, conselhos de classe, atividades festivas, entre outros);  

XI. Submeter-se aos direitos e deveres previstos aos demais profissionais, no regimento da 
escola;  

XII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 
competente. 

 
Monitor Social:  

I. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento de criança adolescente atendida nos programas 
sociais através de oficinas; 

II. Desenvolver junto as crianças e adolescentes cadastradas nos projetos noções básicas de 
internet, atividades esportivas e recreativas, artesanatos manuais como: bordados, biscuit, 
petwork, pintura em tecido e outros; 

III. Ajudar, as crianças e adolescentes participantes dos projetos, nas atividades escolares e 
extraescolares; 

IV. Estimular as famílias das crianças e adolescentes atendidos nos programas a participarem 
das atividades oferecidas, sobre tudo no trabalho de grupo do Serviço de Vinculo 
Familiar e social. 

V. Executar outras tarefas correlatas ao desenvolvimento dos Programas Sociais das esferas 
Federais, Estaduais e Municipal. 

 
Operador de Máquinas Pesadas:  

I. Operar veículos motorizados especiais de grande porte, como: motoniveladora, pá 
carregadeira, retroescavadeira, rolo compactor e outros. 

II. Operar máquinas e equipamentos pesados, providos ou não de implementos, para 
realização de terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas,  abertura e 



desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de 
terra, e outros; 

III. Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 

IV. Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas de comando, para carregar e descarregar terra, areia, cascalho, pedras 
e materiais similares; 

V. Efetuar a remoção de terras ou outros materiais, empilhando-os em caminhões para serem 
transportados; 

VI. Relatar em impresso próprio, os serviços executados pela máquina, para efeitos de 
controle; 

VII. Abastecer os dispositivos da máquina; 
VIII. Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo do 

serviço, bem como para a manutenção adequada da máquina; 
IX. Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua 

manutenção;  
X. Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos para 

assegurar seu bom funcionamento durante a execução do serviço;  
XI. Executar outras tarefas correlatas;  

XII. Dirigir outros veículos automotores quando necessário. 
 
Auxiliar Administrativo: 

I. Desenvolver dentro de cada setor as atribuições referentes  
a sua função; 

II. Preenchimento de formulários de uso do setor; 
III. Receber e distribuir as correspondências; 
IV. Atendimento a clientes, fornecedores ou funcionários; 
V. Preenchimento e requisições de materiais; 

VI. Manutenção e coordenação de arquivos do setor; 
VII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela 

autoridade competente. 
 
Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública: 

I. Realizar trabalhos braçais em geral. 
II. Carregar e descarregar veículos em geral;  

III. Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros;  
IV. Fazer mudanças; proceder a abertura de valas;  
V. Efetuar serviços de capina em geral;  

VI. Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e prédios municipais; 
VII. Zelar pela conservação e limpeza dos sanitários;  

VIII. Auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral;  
IX. Auxiliar no recebimento entrega pesagem e contagem de materiais;  
X. Auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no 

sepultamento;  
XI. Manejar instrumentos agrícolas;  

XII. Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, 
pulverizações, etc.);  

XIII. Proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de 
peças e oficinas;  



XIV. Zelar pela limpeza dos prédios públicos, ruas, praças e canteiros, realizar a coleta de lixo, 
executar tarefas afins. 

XV. Executar pequenos mandados pessoais; 
XVI. Fazer coleta do lixo das dependências da Prefeitura; 

XVII. Executar a limpeza e a lubrificação dos equipamentos e materiais colocados a sua 
disposição; 

XVIII. Manter arrumado o material sob a guarda e responsabilidade; 
XIX. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela 

autoridade competente.  
 
 
4 - DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS ÀS 
PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS  
 
4.1 - É assegurado às pessoas portadoras de necessidades especiais o direito de inscreverem neste 
Concurso para o provimento de funções cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
necessidade especial, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições 
gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que 
possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.  
4.2 - Fica reservado às pessoas portadoras de necessidades especiais o percentual de 10% (dez 
por cento) das vagas oferecidas neste Concurso Público. 
4.3 - São consideradas pessoas com necessidades especiais aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.   
4.4 - O candidato portador de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participará do 
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo da 
prova, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e à nota mínima 
exigida para aprovação. 
4.5 - O portador de necessidade especial deverá optar para concorrer às vagas que lhe são 
reservadas no momento da inscrição, mediante a indicação da opção, bem como o tipo da 
necessidade especial que apresenta, caso necessite de prova especial e tempo adicional para 
aplicação da Prova Objetiva deve posteriormente encaminhar os documentos relacionados 
abaixo, na forma estabelecida no item 4.6:  
a) laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como 
a provável causa da necessidade especial, emitido a partir de março de 2014;  
b) requerimento de tratamento diferenciado, se for o caso, indicando as condições de que 
necessita para a realização da prova;  
c) requerimento de tempo adicional para a realização da prova, se for o caso, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade especial.  
4.6 - O candidato portador de necessidade especial deverá declarar essa condição ao efetivar sua 
inscrição, e, até o dia 24 de abril de 2014, deverá enviar, obrigatoriamente, à Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, Avenida 
Higienópolis, 174 - 8º Andar, CEP: 86020-908, Londrina, Estado do Paraná, por 
correspondência via SEDEX, documentos a que se referem as alíneas “a”,”b” e “c” do item 4.5.  
4.7 - O candidato portador de necessidade especial que não realizar a inscrição de acordo com o 
disposto no item 4.6, observando as alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.5, deste Edital, não 
concorrerá à reserva de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, mas às vagas 



gerais e nem receberá o tratamento diferenciado e especial, ainda que os tenha requerido, não 
sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese.  
4.8 - Os requerimentos referidos nas alíneas “b” e “c” do item 4.5 deste Edital deverão ser 
formalizados e instruídos pelo candidato, obrigatoriamente, até o dia 24 de abril de 2014, e 
serão analisados e decididos segundo critérios de viabilidade e razoabilidade.  
4.9 - Ao efetuar a inscrição no Concurso Público como portador de necessidade especial, o 
candidato adere às regras deste Edital e automaticamente fica ciente, para todos os efeitos e fins 
de direito, que será submetido se aprovado ao exame de avaliação de compatibilidade da 
necessidade especial com as atividades a serem exercidas. 
4.10 - O candidato que se inscrever como portador de necessidades especiais, será convocado 
caso seja aprovado no concurso público para o exame de avaliação de compatibilidade da 
deficiência com as atividades a serem exercidas, devendo comparecer obrigatoriamente, sob 
pena de perder o direito de se assumir o cargo como tal condição. Tal avaliação será de 
responsabilidade da Seção de Medicina e Segurança no Trabalho por intermédio do 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Francisco Alves.  
4.11 - A avaliação será procedida por Perícia Médica do Município por meio da Seção de 
Medicina e Segurança no Trabalho por intermédio do Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Francisco Alves.  
4.12 - A Perícia Médica do Município emitirá parecer, observando:  
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar;  
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 
execução das tarefas;  
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente 
utilize em seu auxílio;  
e) A CID - Classificação Internacional de Doença e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente.  
4.13 - Para inscrição como portador de necessidade especial, o candidato deverá observar, no 
momento da inscrição, os procedimentos específicos previstos no item 4.5 assecuratórios de 
tratamento especial a esse grupo, caso contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas 
automaticamente às vagas de ampla concorrência, e nem terá direito às prerrogativas asseguradas 
neste Edital às pessoas portadoras de necessidades especiais.  
4.14 - O candidato que for nomeado na condição de portador de necessidade especial não poderá 
argüir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, 
readaptação, redução de carga horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições 
e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho das atribuições do cargo.  
4.15 - O resultado das inscrições dos candidatos que se declararam portadores de necessidades 
especiais será divulgado, nos sites www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br e no Órgão 
Oficial do Município, juntamente com o resultado das inscrições gerais, observado o item 4.5.  
4.16 - As vagas destinadas aos portadores de necessidade especial não preenchidas serão 
revertidas para os demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral. 
 
 
5- DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO 
RESULTADO DA ANÁLISE 
 
5.1 - Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, poderão 
solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 08 e 09 de abril de 2014, 
através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site 



www.fauel.org.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no Protocolo Geral, Francisco Alves – Estado do 
Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 14:00 ás 17:00hs. 
5.1.1 - Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 
de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
5.1.2 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 5.1.1. 
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site 
www.fauel.org.br, deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no Protocolo Geral, Francisco Alves – Estado do 
Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 14:00 ás 17:00hs.. 
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os 
incisos I e II do item 5.1.2 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma 
solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
II.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição será divulgado no dia 14 de abril de 2014, pelo site www.fauel.org.br. 
II.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os 
candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão 
providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, 
proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 24 de abril de 2014, e efetuar o 
pagamento até o dia 25 de abril de 2014. 
 
 
6 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES E DO ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS  
 
6.1 - A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas 
neste Edital e em outros que forem publicados durante a realização do Concurso Público, cujas 
regras, normas, critérios e condições os candidatos obrigam-se a cumprir.  
6.2 - O candidato concorrerá para apenas um cargo, sendo a escolha de exclusiva 
responsabilidade do mesmo. 
6.3 - Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras 
deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os 
requisitos exigidos para a função. Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a 
sua efetivação, quaisquer que sejam os motivos e mesmo se o candidato não comparecer para 
realização das provas.  
6.4 - O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das 10 horas do dia 08 de abril de 2014 
até às 23hs59min do dia 24 de abril de 2014, somente via internet, no endereço eletrônico da 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL: 
www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br , em cujo sítio existirá um link com o 
formulário destinado à INSCRIÇÃO que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao 
final da inscrição, deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de 
inscrição, sendo a impressão do boleto componente do processo de inscrição.  
6.4.1 - O candidato que não tiver acesso à internet poderá realizar a inscrição em um dos postos 
de inscrição abaixo durante os dias úteis:  
I – Prefeitura Municipal de Francisco Alves: das 08:00 as 12:00hs e das 14:00 a 17:00hs.  



6.5 - O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 25 de abril de 
2014, mediante a apresentação do boleto bancário, pago preferencialmente nas Casas Lotéricas, 
durante seu horário regular de atendimento.  
6.5.1 - O boleto bancário, documento hábil para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser impresso até às 23hs59min do dia 24 de abril de 2014.  
6.6 - A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa 
de inscrição, não se responsabilizando o Município de Francisco Alves, nem a Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, pelo não 
recebimento da confirmação bancária do recolhimento da taxa de inscrição.  
6.7 - O candidato poderá verificar no endereço eletrônico www.fauel.org.br e 
www.franciscoalves.pr.gov.br a situação de sua inscrição, devendo, se houver alguma 
divergência, entrar em contato com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 
Estadual de Londrina - FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 - 8º Andar, CEP: 86020-908, 
Londrina, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 08h às 11h30min e das 14h às 17h ou 
pelo telefone (43) 3321–3262. 
6.8 - Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição, o candidato 
deverá informar quais as alterações que devem ser procedidas, mencionando também os dados 
que identificam a sua inscrição, por meio do fax (43) 3321-3262, aos cuidados da Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL.  
6.9 - O Edital de Homologação das Inscrições e Ensalamento serão divulgados nos sites 
www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br , bem como publicado no Órgão Oficial do 
Município.  
6.10 - Após efetivado o recolhimento da taxa de inscrição não haverá modificação da função 
inscrita.  
6.11 - Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da 
respectiva taxa de inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as inscrições 
homologadas na forma do subitem 6.9, o qual deverá ser encaminhado à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 - 
8º Andar, CEP: 86020-908, Londrina, Estado do Paraná, por correspondência via SEDEX, no 
prazo estabelecido no subitem 6.14.  
6.12 - A data, os locais e o horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados pela internet 
nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br e no órgão oficial 
do município.  
6.13 - Pode o candidato imprimir o Cartão de Inscrição, no qual estará indicando a data, o local 
com endereço e o horário da realização da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a obtenção do Cartão de Inscrição, por meio de impressão.  
6.14 - Após decorridos 02 (dois) dias da publicação do Edital de Inscritos, a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL não se responsabilizará 
por inscrições não recebidas, em decorrência de falhas de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
7. DAS PROVAS 
 
7.1. PROVA OBJETIVA  
 
7.1.1 - Será aplicada prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os 
conteúdos programáticos constantes do Anexo I, deste Edital, sendo as questões de múltipla 
escolha (a, b, c, d), distribuídas entre as áreas dispostas conforme abaixo: 



 
a) Assistente Social, Fonoaudiólogo, Médico e Professor Auxiliar (Braile) 
 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

NÚMERO 
DE 

QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO DAS 

QUESTÕES 

VALOR 
TOTAL DAS 
QUESTÕES 

Língua portuguesa 06 2,0 12,00 
Matemática 04 2,0 8,00 
Conhecimentos gerais 04 2,0 8,00 
Conhecimento específico 16 3,25 52,00 
Total de questões 30 ------------------------- 80,00 
 
 
b) Demais Cargos 
 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

NÚMERO 
DE 

QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO DAS 

QUESTÕES 

VALOR 
TOTAL DAS 
QUESTÕES 

Língua portuguesa 06 2,0 12,00 
Matemática 04 2,0 8,00 
Conhecimentos gerais 04 4,0 16,00 
Conhecimento específico 16 4,0 64,00 
Total de questões 30 ------------------------- 100,00 
 
7.1.2 - A prova objetiva será aplicada em data, locais e horários a serem divulgados no edital de 
ensalamento e no cartão de inscrição dos candidatos.  
 
7.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com 1 
(uma) hora de antecedência, obrigatoriamente munido de lápis, borracha, caneta esferográfica 
com tinta preta ou azul e documento original de identificação, observados os subitens 7.1.6, 7.1.7 
e 7.1.8. 
 
7.1.4 - Os portões de acesso aos locais de realização da prova serão abertos 1 (uma) hora antes 
do início da prova, e fechados 15 minutos antes do início da prova, estando impedido de 
ingressar, por qualquer motivo, o candidato que chegar ao local da prova após o horário 
estipulado. 
  
7.1.5 - O ensalamento com data, locais e horários da Prova Objetiva, será divulgado nos 
endereços eletrônicos www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br e órgão oficial do 
município. 
 
7.1.6 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos 
documentos abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original:  
 
a) Carteira de Identidade;  

b) Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;  



c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da 

carteira de identidade;  

d) Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal 

valham como identidade;  

e) Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997.  

7.1.7 - Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: 
Carteira de Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de 
Reservista, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, 
carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados e outros que não constam no item 7.1.6.  
 
7.1.8 - Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 
de documento de identidade. 
 
7.1.9 - Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer 
hipótese, em local ou data ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais 
específicos referentes às fases deste Concurso e no Cartão de Inscrição do candidato.  
 
7.1.10 - Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta.  
 
7.1.11 - Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, 
telefone celular, walkman, notebook, receptor, gravador, tablet e outros aparelhos eletrônicos, 
etc). O descumprimento por parte do candidato de qualquer determinação dos fiscais com 
relação à atitude a ser tomada com aparelhos eletrônicos, implicará a eliminação do candidato, 
caracterizando-o como tentativa de fraude.  
 
7.1.12 - Não será permitido, durante a realização da Prova Objetiva, o uso de gorros, bonés, 
óculos escuros e de relógios, os quais deverão ser guardados pelos candidatos em local que 
impeça sua visibilidade.  
 
7.1.13 - O não comparecimento do candidato à Prova Objetiva implicará a sua eliminação do 
Concurso.  
 
7.1.14 - O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou 
responsáveis pela aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 
7.1.10, 7.1.11 e 7.1.12, será eliminado do Concurso.  
 
7.1.15 - A duração da Prova Objetiva será de 3 (três) horas, nas quais está incluso o tempo para o 
preenchimento do cartão-resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a 
respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala.  
 
7.1.16 - É de responsabilidade do candidato comparecer ao local da realização da prova objetiva, 
no horário estipulado no subitem 7.1.3, bem como observar o tempo destinado à realização da 
prova e preenchimento do cartão-resposta (subitem 7.1.15, deste Edital).  



 
7.1.17 - As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta com caneta 
esferográfica com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para 
cada questão.  
 
7.1.18 - As respostas das questões da Prova Objetiva, lançadas no cartão-resposta, serão 
corrigidas por meio de processamento eletrônico.  
 
7.1.19 - Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura.  
 
7.1.20 - O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua 
conservação e integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão, salvo em 
caso de defeito de impressão.  
 
7.1.21 - O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após uma hora do início da Prova 
Objetiva, devendo, antes de se retirar do recinto da sala, entregar aos aplicadores, o caderno de 
prova e o cartão-resposta.  
 
7.1.22 - Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída 
simultânea dos três últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da 
aplicação da prova e o lacre dos envelopes.  
 
7.1.23 - Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da 
sala, a não ser em caso especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de 
aplicação da prova.  
 
7.1.24 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá 
levar um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a 
prova. Não haverá tempo adicional para quem amamentar.  
 
7.1.25 - O candidato que não for Portador de Necessidade Especial e necessitar de prova 
especial, deverá requerer até o dia 24 de abril de 2014 (postado), o qual deverá ser encaminhado 
à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, 
Avenida Higienópolis, 174 - 8º Andar, CEP: 86020-908, Londrina, Estado do Paraná, por 
correspondência via SEDEX.  
 
7.1.26 - Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva será observado os seguintes critérios: 
serão considerados aprovados todos os candidatos que apresentarem na SOMA das notas, nota 
igual ou superior a 50% (CINQUENTA POR CENTO). Serão automaticamente eliminados do 
Concurso Público, os candidatos que não obtiverem a nota mínima exigida. 
 
7.1.27 - O concurso público é efetuado mediante aplicação de provas objetivas em que são 
avaliados os conhecimentos e/ou habilidades dos candidatos sobre os conteúdos programáticos 
relacionados ao emprego em conformidade com o Anexo I. 
 
 
 



7.2 - PROVA DE TÍTULOS 
 
7.2.1 - A Prova de Títulos para os cargos de Assistente Social, Fonoaudiólogo, Professor  
Auxiliar (Braile) e Médico terá caráter classificatório. 
 
7.2.2 - Os candidatos eliminados, ou seja, aqueles que não atenderem aos critérios estabelecidos 
no subitem 7.1.26, não terão seus títulos analisados e pontuados. 
 
7.2.3 - A Prova de Títulos valerá, no máximo, 20 (vinte) pontos. 
 
7.2.4 - Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis a pontuação somente dos 
relacionados no quadro a seguir, cuja avaliação observará rigorosamente os limites de pontuação: 

Cursos Pontos por Curso Pontuação Máxima 
Aperfeiçoamento na área* Subitem 7.2.4.1 4,0 
Especialização na área* 2,5 5,0 

Mestrado na área* 5,0 5,0 
Doutorado na área* 6,0 6,0 

* Entende-se por área, os programas que tenham relação direta com a área em que irá 
atuar. 
  
7.2.4.1 - Serão considerados como Aperfeiçoamento os cursos de: capacitação, cursos, 
simpósios, treinamentos e palestras na área de atuação, realizados após a conclusão do curso de 
graduação, e pontuados da seguinte forma: 
a) Certificados com carga horária de 10 (dez) a 30 (trinta) horas, será atribuído 0,5 (zero vírgula 
cinco) ponto por certificado; 
b) Certificados com carga horária de 31 (trinta e uma) a 60 (sessenta) horas, será atribuído 1,0 
(um) ponto por certificado; 
c) Certificados com carga horária acima de 61 (sessenta e uma) horas, será atribuído 1,25 (um 
vírgula vinte e cinco) ponto por certificado; 
d) Certificados com carga horária inferior a 10 (dez) horas não serão pontuados. 
 
7.2.4.2 - Os cursos de que trata o subitem 7.2.4.1 só serão válidos se realizados, entre os anos de 
2011 a 2013, com término até a data estabelecida para a entrega dos títulos. 
 
7.2.4.3 - A pontuação a que se refere o subitem 7.2.4.1 só será atribuída ao candidato que anexar 
aos títulos, cópia autenticada do diploma e/ou certificado de conclusão do curso de graduação, 
que servirá apenas como comprovação do período de realização dos cursos. 
 
7.2.4.4 - Os cursos de Pós-graduação: especialização, mestrado ou doutorado deverão ter relação 
direta com a área de atuação e serem reconhecidos por órgão oficial, devendo estar devidamente 
concluídos, com no mínimo 360 horas. 
 
7.2.5 - A comprovação dos títulos se dará com fotocópia autenticada, em cartório, dos 
documentos. 
 
7.2.6 - Somente serão pontuados os títulos apresentados que constem o início e o término do 
período, bem como a carga horária. 
 



7.2.7 - Os títulos deverão ser entregues à FAUEL, no dia de realização da prova objetiva, 
conforme instrução dos fiscais de sala, devendo o candidato levar os mesmos acondicionados em 
envelope com identificação de nome, cargo e concurso. 
 
7.2.7.1 - Os títulos deverão ser entregues diretamente no local destinado para entrega 
pessoalmente pelos candidatos. Não serão aceitos títulos enviados via fax, via postal ou outra 
forma que não seja o protocolo direto no local destinado para entrega dos títulos. 
 
7.2.8 - Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega 
dos títulos e/ou após a data e horário estipulados para sua entrega. O candidato deverá entregar 
seus títulos em um único momento, não podendo complementar a entrega de títulos após o 
envelope com a documentação ser lacrado e o comprovante de recebimento dos títulos ser 
entregue ao candidato. 
 
7.2.9 - Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos deverão 
observar conduta adequada e na forma determinada pelo recebedor dos títulos. 
 
7.2.10 - Para a Prova de Títulos somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos 
originais, legíveis e em bom estado de conservação. Em hipótese alguma o responsável pelo 
recebimento dos títulos poderá receber e/ou reter documentos originais. 
 
7.2.11 - No ato de entrega dos títulos, será fornecido ao candidato comprovante de recebimento 
da documentação apresentada, no qual constará quantas folhas foram entregues. As cópias dos 
documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma. 
 
7.2.12 - Os documentos entregues serão acondicionados em envelopes específicos, 
personalizados por candidato. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 
Estadual de Londrina - FAUEL procederá à análise da totalidade dos títulos, de todos os 
candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
 
7.2.13 - Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os  títulos 
na forma, no prazo e no local estipulados. O candidato que receber pontuação zero não será 
eliminado do Concurso Público, mantendo esta pontuação, juntamente com a nota da Prova 
Objetiva, para cálculo da classificação final. 
 
7.2.14 - Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados via postal, fax, correio 
eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos. 
 
7.2.15 - O edital com o resultado da pontuação da Prova de Títulos será divulgado no endereço 
eletrônico www.fauel.org.br, e publicado no órgão oficial do Município. 
 
7.2.16 - A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada 
quanto à sua autenticidade durante o processo seletivo e mesmo após a nomeação. O candidato 
será eliminado do concurso ou tornado sem efeito o ato de nomeação, observado o devido 
processo administrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
 
7.2.17 - Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se 
revalidados por instituição pública de ensino superior no Brasil. 



 
7.2.18 - Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira, somente será 
considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
 
7.3 - PROVA PRÁTICA 
 
7.3.1 - A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e será aplicada aos seguintes 
cargos: Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, Monitor Social e Operador de Máquina 
Pesada. 
 
7.3.2 - Para os cargos de  Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, Monitor Social e Operador 
de Máquina Pesada, os candidatos que não forem aprovados na Prova Objetiva, não 
participarão da Prova Prática, conforme subitem 1.5. 
 
7.3.3 - Os candidatos deverão apresentar para realização da Prova Prática para os cargos de 
Operador de Máquina Pesada a CNH categoria “C”, prevista para ingresso no cargo. 
 
7.3.4 - A Prova Prática será realizada na data provável de 08 de junho de 2014, em local e 
horário estabelecido no Edital de Convocação para Prova Prática que será divulgado nos sites 
www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br, no Órgão Oficial do Município e edital da 
Prefeitura Municipal. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame 
fora da data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova 
Prática. 
 
7.3.5 - A Prova Prática consistirá de avaliação dos conhecimentos inerentes ao desempenho do 
cargo para o qual o candidato se inscreveu e poderá atingir, no máximo, 100 (cem) pontos, 
conforme abaixo estipulado: 
 
7.3.5.1 - Para o cargo de Operador de Máquina Pesada, serão avaliados os seguintes pontos: 
I - Verificação dos acessórios do equipamento/máquina; 
II - Verificação da situação mecânica do equipamento/máquina; 
III - Habilidade na condução do equipamento/máquina; 
IV - Cuidados básicos na condução do equipamento/máquina. 
Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 a 25,00 pontos, sendo no total 100,00 
pontos. 
 
7.3.5.2 - Para os cargos de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, serão avaliados os seguintes 
pontos: 
I – Habilidade com Equipamentos; 
II – Eficiência/qualidade; 
III – Aptidão; 
IV – Organização na execução dos trabalhos; 
V – Conhecimentos específicos. 
Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 à 20,00 pontos, sendo no total 100,00 
pontos. 
 
7.3.5.3 - Para o cargo de Monitor Social será cobrado a realização de atividade(s) de acordo com 
as atribuições do cargo, sendo pontuado de 0,00 à 100,00. 
 



7.3.6 - Será considerado aprovado na Prova Prática o candidato que obtiver no mínimo nota 
50,00. 
 
7.3.8 - Os candidatos que não forem aprovados na Prova Prática, será eliminados do Concurso 
Público. 
 
7.3.9 - O resultado da Prova Prática será divulgado no dia 13 de junho de 2014, nos sites 
www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br, no Órgão Oficial do Município e edital da 
Prefeitura Municipal. 
 
 
8 - DOS RECURSOS  
 
8.1 - Após a divulgação do gabarito, poderá o candidato interpor recurso no prazo de 02(dois) 
dias, utilizando-se do formulário específico que estará disponível no seguinte endereço da 
internet: www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br devendo ser protocolizado na forma 
descrita no subitem 8.4.  
8.2 - O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão, quando for interpor recurso 
contra o gabarito, anexando à bibliografia que justifica o recurso interposto. Formulários 
contendo mais de uma questão não serão aceitos. 
8.3 – Após a divulgação da nota da prova prática, da nota da prova de títulos e da classificação 
final, poderá o candidato interpor recurso no prazo de 02(dois) dias, utilizando-se do formulário 
específico que estará disponível no seguinte endereço da internet: www.fauel.org.br e 
www.franciscoalves.pr.gov.br devendo ser protocolizado na forma descrita no subitem 8.4.  
8.4 - Os recursos deverão ser protocolizados de forma on line através do site www.fauel.org.br , 
desde que dentro do prazo estabelecido no subitem 8.1.  
8.5 - Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos nem analisados no mérito.  
8.6 - Serão admitidos recursos relativos ao gabarito provisório, à formulação, ao conteúdo das 
questões da Prova Objetiva, desde que devidamente fundamentados.  
8.7 - A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - 
FAUEL não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de 
forma incorreta.  
8.8 - Os recursos que não estiverem redigidos no formulário específico (subitens 8.1 e 8.3), bem 
como os que forem encaminhados por protocolo direto na FAUEL, via postal, via fax ou via 
correio eletrônico não serão admitidos nem analisados.  
8.9 - Os recursos da Prova Objetiva serão apreciados por Banca Examinadora, especialmente 
designada pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - 
FAUEL. O resultado dos recursos da prova objetiva será dado a conhecer, coletivamente, 
mediante publicação dos gabaritos oficiais definitivos a serem publicados nos sites 
www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br e Órgão Oficial do Município de Francisco 
Alves. Os candidatos recorrentes não serão comunicados individualmente do resultado dos 
recursos que ficarão disponíveis nos autos do próprio recurso. 
8.10 - Após a apreciação dos recursos será divulgado o edital do gabarito oficial definitivo nos 
sites www.fauel.org.br e www.franciscoalves.pr.gov.br e no órgão oficial do Município. 
8.11 - Os pontos relativos às questões objetivas que, porventura, forem anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos que se submeteram à respectiva prova. Se houver alteração das alternativas 
(a, b, c, d) divulgadas pelo gabarito provisório como sendo a correta, os efeitos decorrentes serão 
aplicados a todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido, ou de terem ou 
não marcado a opção divulgada como correta pelo gabarito provisório.  



8.12 - Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em 
duplicidade ou incorreto do cartão–resposta, nem pelo motivo de resposta que apresenta rasura.  
8.13 - Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso. 
 
 
9 - DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
 
9.1 - A classificação final dos candidatos será publicada, no site www.fauel.org.br e órgão oficial 
do Município, sendo ordenada de acordo com os valores decrescentes da pontuação final em 
duas listas. 
9.2 - A classificação final no Concurso Público será obtida através da pontuação obtida pelo 
candidato em forma decrescente e procedida da seguinte forma: 
9.2.1 - Para os cargos de Assistente Social, Fonoaudiólogo, Médico e Professor Auxiliar 
(Braile), será: 
 
 
 
 
Sendo, 
NF = nota final 
NO = nota da prova objetiva 
NT = nota da prova de título 
 
9.2.2 - Para os cargos de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, Monitor Social e Operador 
de Máquina Pesada, será: 
 
 
 
 
Sendo, 
NF = nota final 
NO = nota da prova objetiva 
NP = nota prova prática. 
 
9.2.3 – Para os demais cargos elencados neste edital será: 
 
 
 
Sendo,  
NF = nota final 
NO = nota objetiva 
 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
10.1 - Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que:  
a) obtiver maior nota de conhecimento específico; 
b) tiver maior idade; 
c) for casado; 
d) tiver maior encargo de família. 

NF = NO + NT 
 

NF = (NO + NP)  
                 2 
 

NF = NO  



10.1.1 – Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os 
candidatos com mais de 60 (sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e 
entre estes e os demais candidatos será o de idade mais elevada, considerando-se o ano, o mês e 
o dia do nascimento. 
 
11 - DA CONVOCAÇÃO  
 
11.1 - Após a realização do Concurso, no momento adequado, o Município de Francisco Alves 
convocará os candidatos classificados no limite de vagas para assumirem o cargo para o qual 
concorreram e para o qual se classificaram no limite de vagas.  
11.1.1 - O candidato que deixar de comparecer no prazo estipulado no edital de convocação, será 
tido como desistente e substituído, na seqüência, pelo classificado imediatamente posterior.  
11.1.2 - O candidato será submetido ao regime estatutário e após nomeado e empossado será 
submetido ao estágio probatório de 3 (três) anos.  
11.1.3 - O candidato que convocado, deixar de atender o Edital de Convocação, terá seu nome 
transportado para o final da lista de classificação, no cargo respectivo, podendo ser novamente 
convocado enquanto vigorar o prazo de validade do concurso.  
11.2 - Será convocado para tomar as providências cabíveis o candidato que se classificar no 
limite de vagas ou que, for convocado após o limite de vagas, como candidato remanescente. 
11.2.1 - É de responsabilidade do candidato aprovado manter o seu endereço atualizado junto ao 
Departamento de Recursos Humanos do município mediante requerimento protocolizado junto 
ao Protocolo Geral do Município de Francisco Alves.  
11.3 Os editais relativos às etapas posteriores à divulgação da homologação do resultado do 
Concurso serão organizados e publicados pelo Município de Francisco Alves, que fixará as 
etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das mesmas.  
11.4 - O candidato que não atender aos prazos de editais, não comparecer ao local indicado ou 
não satisfizer as exigências previstas será eliminado do Concurso e dará ao Município de 
Francisco Alves o direito de convocar o próximo candidato classificado.  
11.4.1 - Chamadas remanescentes, caso seja necessário, serão feitas até alcançar o número de 
vagas previsto para o cargo, respeitando os prazos legais, e serão objeto de editais específicos 
com os nomes dos novos candidatos convocados.  
11.5 O candidato convocado deverá atender ao que estabelece o edital e apresentar a seguinte 
documentação:  
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade e fotocópia. 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.  
III - Título de eleitor e fotocópia.  
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia.  
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia. 
VI – Registro no órgão da classe e fotocópia. (quando for o caso)  
VII – Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.  
VIII – Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.  
IX – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente.  
X – Atestado de sanidade física e mental.  
XI – Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
XII – Comprovante de escolaridade exigida e fotocópia. 
XIII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que 
a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 



11.6 - Os documentos previstos no item 11.5 deverão ser apresentados na forma de fotocópia 
autenticada ou mera fotocópia, desde que o candidato apresente o original para conferência no 
local da entrega.  
11.7 - O não-cumprimento dos prazos, a não-apresentação da documentação prevista ou a não-
comprovação do requisito para a nomeação no cargo especificado neste Edital, mesmo para os 
que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a  nomeação do candidato e implicará na eliminação do Concurso e na nulidade da 
classificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo 
convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital. 
11.8 - Sendo verificado, a qualquer tempo, falsidade documental, o candidato será eliminado do 
Concurso, com nulidade da classificação e dos seus efeitos decorrentes, sem prejuízos das 
sanções penais aplicáveis. 
 
 
12 - DA NOMEAÇÃO  
12.1 - São condições para nomeação:  
I - ter sido aprovado e classificado no Concurso de que trata este Edital;  
II - ter nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei;  
III - ter Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
IV - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de nomeação;  
V - estar em dia com as obrigações eleitorais;  
VI - estar em situação regular com as obrigações militares;  
VII - ter concluído, até a data da nomeação, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, o 
nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
VIII - apresentar boa condição de saúde física e mental; 
IX - cumprir as determinações deste Edital;  
X - estar em gozo dos direitos políticos;  
XI - não ter sido demitido de cargo ou função pública, Federal Estadual ou Municipal por justa 
causa.  
12.1.1 - O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no subitem 
12.1, bem como preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo 
eliminado do certame o que deixar de apresentar ou desatender quaisquer exigências.  
12.2 - Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial 
que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. 
12.2.1 - Exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e 
apresentados no prazo a ser definido pelo Município de Francisco Alves, cujas expensas correrão 
por conta do candidato convocado.  
12.2.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no Item anterior caracterizará 
desistência do candidato. 
12.2.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação.  
12.2.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.  
12.2.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.  
12.2.6 - O candidato Portador de Necessidades Especiais que for convocado para Exames 
Médicos Admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo.  



12.3 - A admissão dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, 
constante do resultado final.  
12.4 - À Administração Municipal reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados à 
medida de suas necessidades.  
12.5 - Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos documentos 
relativos às condições estabelecidas nas alíneas do subitem 12.1, sendo desclassificado o 
candidato que deixar de atender a qualquer uma dessas condições.  
12.7 - A escolaridade exigida para o cargo deverá ser comprovada no ato da nomeação.   
12.8 - A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a 
apresentação irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o 
candidato do Concurso Público, anulando todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou 
admissão. 
 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 - A inscrição para o Concurso Público implicará a aceitação, por parte do candidato, das 
normas contidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para seu fiel 
cumprimento.  
13.2 - O Concurso Público disciplinado por este Edital tem validade de 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação e homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Municipal. 
13.3 - O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de 
validade de que trata o presente Edital.  
13.4 – As vagas além das ofertadas neste Edital serão lotadas nos órgãos de acordo com a 
necessidade do Município.  
13.5 - A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - 
FAUEL emitirá parecer conclusivo respondendo os recursos interpostos pelos candidatos, os 
quais não serão considerados quando por vias de reclamações verbais.  
13.6 - Não serão apreciadas as reclamações que forem oferecidas em termos inconvenientes, ou 
que não apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias que as justifiquem ou que 
permitam sua pronta apuração.  
13.7 - Fica aprovado o Anexo I como parte integrante deste Edital.  
13.8 - Os casos omissos serão deliberados pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual de Londrina - FAUEL em conjunto com a Secretaria Municipal da 
Administração, Comissão Especial de Concurso e Procuradoria Geral do Município. 
 
 
 

Francisco Alves-Pr, 02 de abril de 2014. 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
SUPERIOR 
 
PORTUGUÊS: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras - 
Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. 
MATEMÁTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades 
de medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três 
simples e composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de 
equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Francisco Alves; 
História e Geografia do País, Estado do Paraná e Município de Francisco Alves. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e 
formação profissional; A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. 
Metodologia do Serviço Social; Desafios do Serviço Social na contemporaneidade; Atuação do 
Serviço Social na administração de políticas sociais; Planejamento. Estratégico. Participativo; 
Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal; Ética Profissional. O projeto ético-
políticoprofissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde; 
Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único da Assistência Social; Estatuto da 
Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 
8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
Audição: - Anatomia e fisiologia da audição; - Desenvolvimento normal da audição e da 
linguagem; - Avaliação auditiva no adulto e na criança; - Inspeção do meato acústico externo, 
audiometria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, 
conduta e discussão de casos); - Triagem auditiva em escolares; - Avaliação eletro fisiológica- 
EOA, BERA; - Processamento auditivo central; - Aparelhos auditivos: Princípios gerais na 
indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: - Anatomia e fisiologia dos órgãos 
envolvidos na fonação; - Desenvolvimento da fonação; - Avaliação perceptual e acústica da voz; 
- Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias 
presentes na infância e terceira idade; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; - 
Atuação fonoaudiológica nas seqüelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: - 
Desenvolvimento da linguagem oral na criança; - Desenvolvimento da linguagem escrita; - 
Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da lingüística; - Atuação fonoaudiológica nos 
distúrbios de linguagem escrita; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem 
relacionados ao crescimento e desenvolvimento; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de 
fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: - Crescimento maxilofacial; 



- Amadurecimento das funções orofaciais; - Sistema estomatognático; - Aleitamento materno no 
desenvolvimento da motricidade oral; - Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes 
portadores de fissura lábio palatal; - Disfagia- avaliação e tratamento. 
 
MÉDICO: 
Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da criança, do 
adulto da mulher e do idoso. Atenção à vacinação e aos problemas relativos às doenças 
ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. Elaboração em equipe do perfil 
epidemiológico e das estratégias de ação para a promoção, prevenção e recuperação da saúde. 
Planejamento e programação em saúde. Implementação do sistema de referência e contra-
referência. Doenças de notificação compulsória obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença 
Sexualmente Transmissível. Doenças do aparelho digestivo. Reumatologia. Aparelho 
respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário. Metabolismo e 
endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção Básica. Atendimento às 
urgências de média e baixa complexidade. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica. 
 
MÉDIO E TÉCNICO 
PORTUGUÊS: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras - 
Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. 
MATEMÁTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades 
de medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três 
simples e composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de 
equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Francisco Alves; 
História e Geografia do País, Estado do Paraná e Município de Francisco Alves. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
MONITOR SOCIAL: 
História Social da criança e da família. Sistema educacional brasileiro. A educação nos dias 
atuais. História dos movimentos sociais e mobilização social. Exclusão social. Sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente. Proteção integral: políticas integradas. Conselho 
de direitos: o que é, o que faz.  Conselho Tutelar: o que é, o que faz. Crianças e adolescentes e 
famílias em situação de rua. Ato infracional e suas vicissitudes. Álcool, tabagismo, outras drogas 
e redução de danos. Ética profissional. Direitos da Criança e do Adolescente, Pessoa com 
Deficiência e Idoso. Conhecimentos básicos sobre ECA, LOAS, e da Política Nacional dos 
Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência Noções básicas de informática. Noções básicas de 
atendimento ao público.  
 
PROFESSOR AUXILIAR (BRAILE): 
A Escola Inclusiva e o Deficiente Visual, Acessibilidade e Deficiência visual, Sistema Braille: 
um pouco de história, Sistema Braille: primeiros aprendizados, Sistema Braille: o alfabeto, 
Sistema Braille: mais representações, Sistema Braille: o texto, Sistema Braille: Tabela de Sinais, 
A áudio-descrição e a Educação: elaboração de roteiro escrito, Formas de Leitura: Vantagens e 



desvantagens. Planejamento escolar – importância, etapas do planejamento: diagnóstico, 
objetivos, seleção de conteúdos, procedimentos, recursos e avaliação pedagógica. Lei 9394/96.  
Lei nº 10.639/2003. Lei nº 8.069/90. 
 
FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
PORTUGUÊS: 
 Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. 
MATEMÁTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Francisco Alves; 
História e Geografia do País, Estado do Paraná e Município de Francisco Alves. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
Lei nº 4.320/64; Lei nº 8.666/93 (e suas alterações) – Licitações; Lei nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Lei Orgânica do Município Francisco Alves; Noções básicas de 
portaria, decreto, ofício, arquivo; Constituição Federal; Noções básicas de atendimento ao 
público; Boas maneiras, comportamento no trabalho e relações humanas; Noções básicas de 
informática. 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA: 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente 
de trabalho; Organização do local de trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias 
de veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças 
municipais; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de 
inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas; 
Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização 
de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, 
persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos 
de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; 
Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA: 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, 
Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 
Operar veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, máquinas de limpeza de rede de 
esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, motonivelador, patrola,  rolo compactador, pá-
carregadeira, trator de esteira e outras máquinas rodoviárias e executar outras atividades 
correlatas. 
 


